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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 090/2020 

  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PRFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA VARZEA 
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA - BA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.896.758/0001-00, situada a Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça - BA, 
CEP 44710-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Lourivaldo Souza Filho, 
brasileiro, maior, casado, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87 e RG nº 5.901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça 
– Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa VARZEA CONSTRUÇOES 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.620.319/0001-12, situada na Praça José 
Coelho, 211, Centro, CEP: 44.635-000, Várzea da Roça – BA vencedora da Licitação 
modalidade Tomada de Preços 003/2020, neste ato representada pelo Sr. Antonio Ivo 
Almeida da Cruz, portador de documento de identidade nº 02.339.212-65 SSP/BA e CPF nº 
227.539.825-20 doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato para a Contratação de empresa do ramo para execução de obras de 
construção e ampliação do canteiro Central da Avenida Josias de Souza Rios, deste 
município de Várzea da Roça-BA. Conforme Anexo I deste Edital, que se regerá pela Lei 
Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Constitui o objeto do presente instrumento a execução de Obras e Serviços visando a 
Contratação de empresa do ramo para execução de obras de construção e ampliação do 
canteiro Central da Avenida Josias de Souza Rios, no município de Várzea da Roça, no 
Estado da Bahia, conforme definido nos elementos técnicos constantes dos anexos deste 
Edital. 

Parágrafo único - o processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA 
constante na licitação modalidade TP nº 003/2020 , passam a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual independente de transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

O prazo máximo para execução das obras e serviços objeto deste Contrato será de 03 (três) 
meses, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” expedida pela 
CONTRATANTE e vigência do contrato de 03 (três) meses contados a parti da assinatura do 
presente termo. 

Parágrafo único – o prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado a critério da 
CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que 
ocorra qualquer um dos motivos previstos no art. 57, § 1º da Lei nº 8666/93 e será 
instrumentalizado por termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de serviços parcelados, sendo dele 
decorrentes as seguintes obrigações: 

I- da CONTRATADA: 

a) prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada; 

b) Executar as obras e serviços de acordo com as Especificações Técnicas e Proposta 
apresentada e demais elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as Normas 
Técnicas, assim como as determinações da CONTRATANTE e a legislação pertinente: 

c) responder pelos vícios e irregularidades do serviço; 
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d) receber o preço estipulado na Cláusula Quinta; 

e) assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

f) assumir os gastos e despesas com abastecimento, operadores e motoristas; 

g) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato, sem prévia anuência da 
Contratante; 

h) comunicar à Prefeitura Municipal de Várzea da Roça os eventuais casos fortuitos e de 
força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da 
data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

i) manter durante toda a prestação do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 

j) Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras 
que possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar a União, Estado e 
Município ou a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 

k) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comercial, 
previdenciária, tributaria e trabalhista. 

l) Manter permanentemente na obra um engenheiro civil residente responsável ou co- 
responsável pela execução dos serviços, com autoridade bastante para atuar em seu 
nome, representá-la junto ao CONTRATANTE, bem como solucionar os problemas relativos 
aos serviços contratados até a entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre 
qualquer determinação de emergência que se torne necessária, assim como, manter em 
Várzea da Roça escritório de representação, caso tenha sede fora do MUNICIPIO. 

m) Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal 
de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive 
de ordem administrativa. 

n) Refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, as obras e serviços julgados 
inadequados ou incorretos pela fiscalização. 

o) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento de “Anotações 
de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da emissão da 1ª fatura. 

p) Manter todos os empregados devidamente fardados e identificado, com os equipamentos 
de segurança adequados aos serviços em execução. 

q) Arcar com os custos decorrentes de eventuais trabalhos noturnos ou em dias de feriados, 
se necessário, para atender os prazos do seu cronograma e os encargos, as incidências, a 
alimentação, a iluminação e outros decorrentes. 

r) Manter no canteiro das obras/serviços, com instalações compatíveis, escritórios para seus 
representantes, bem como para a Fiscalização até o final da obra. 

s) Desmanchar e refazer, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, as obras não aceitas 
pelo mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou a execução 
imprópria dos serviços à vista das especificações respectivas. 

t) Proceder, ao final da obra, a desmobilização das instalações provisórias dos canteiros, 
limpeza e remoção do material indesejado. 

u) Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do 
recebimento da fatura. 

v) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
artigo 77 da Lei 8.666/93; 

x) Retirar do local da obra todo e qualquer material que for rejeitado em inspeção 
realizada pelo CONTRATANTE, substituindo-o em 24 (vinte e quatro) horas. 
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II- do CONTRATANTE: 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
Cláusula Quarta; 

b) receber o(s) serviço (s) descritos na Cláusula Primeira. 

§ 1o. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2o. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de realizar, sem qualquer ônus, o 
serviço que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

As especificações técnicas dos trabalhos a serem excitados estão indicadas no Anexo I 
do Edital da TP, que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, 
e que a CONTRTADA se obriga a obedecer. 

§ 1º - Também integram este Contrato, a proposta da CONTRATADA, com os 
documentos que a compõem, apresentada Na TP nº 003/2020 bem assim a 
correspondência trocada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. Na hipótese de 
manifestação de divergência entre as disposições desses documentos e as deste Contrato, 
prevalecerão, sempre, as disposições contratuais, salvo quanto às especificações técnicas 
objeto de expressa indicação da CONTRANTE. 

§ 2º - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnica dos 
trabalhos ou em qualquer dos documentos anexos, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, também não poderá a CONTRATADA recopiar, reproduzir ou comunicar 
a terceiros os documentos técnicos e os anexos, sem o consentimento prévio e escrito da 
CONTRATANTE. 

§ 3º - A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações nas especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, a 
CONTRATADA. Respeitadas as disposições especificas deste Contrato, os eventuais 
acréscimo ou reduções de custos, decorrentes destas alterações. Será objeto de prévio 
ajuste das partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução do serviço, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços 
prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura 
Municipal. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em co-responsabilidade sua 
ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o - À fiscalização compete: 

a) Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstancias que possam acarretar dificuldades 
no desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros. 

b) Esclarecer prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, 
através de correspondências protocoladas. 

c) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

d) Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para 
sua retificação. 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7C98F52CB24A42E33FAF12F38665FEA



quarta-feira, 3 de junho de 2020  |  Ano V - Edição nº 00728 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

               

 
e) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato 

f) Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados.  

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no 
inciso II do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações 

Parágrafo único - ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da 

CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação dos serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

Pela execução das obras e serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor global de R$ 596.636,32 (quinhentos e noventa e seis mil 
seiscentos e trinta seis reais e trinta e dois centavos), sendo que as medições serão 
realizadas a partir dos preços unitários e quantitativos propostos pela CONTRATADA.. 

Parágrafo 1º - o valor global supra referido, inclui todos os custos diretos e indiretos, bem 
como deveres, obrigações e encargos de qualquer natureza, não sendo devido à 
CONTRATADA, qualquer outro pagamento, seja quais forem os motivos invocados, 
notadamente em decorrência de serviços que tenham sido refeitos, em face de erros 
cometidos pela mesma, a qualquer titulo. 

Parágrafo 2º - Os preços serão irreajustáveis, conforme o disposto na Lei nº 9.069 de 29 
de junho de 1995, ou legislação pertinente que venha a substituí-la ou regulamentá-la. 

Parágrafo 3º -Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de reajustamento, o 
mesmo ficara condicionado ao estipulado, na normatização sobre a matéria, que venha a 
ser editada pelo Governo federal ou Estadual. 

Parágrafo 4º - Os itens de planilhas relativos à Mobilização/Desmobilização e Instalação e 
Manutenção do canteiro de obra serão pagos tão logo a CONTRATADA se instale no local da 
obra, da seguinte forma: 

a) Mobilização/Desmobilização - 50% (cinquenta por cento) na 1ª medição e 50% (cinquenta 
por cento), na medição final. 

b) Instalação e manutenção do canteiro de obras – 60% (sessenta por cento) na 1ª 
medição e 40% (quarenta por cento), na medição final. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade: 02.03.01 – SECRETARIA DE PLANEJ. DESENVOVOLVIMENTO INFRA 
ESTRUTURA  
Projeto./Atividade: 1.001 – Pavimentação e Recuperação de Vias Urbanas 
Elemento Despesa 4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações 
Sub Elemento: 44.90.51.01 – Obras e Instalações (Mão de Obra) 

Fonte de Recursos: 44 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

A fiscalização do órgão Contratante/convenente, assistida pelo licitante vencedor, efetuará 
medição dos serviços, procedendo ao seu pagamento até o 5º (quinto) dia útil após a 
liberação do recurso pelo órgão convenente, mediante apresentação de nota fiscal, 
acompanhada da respectiva fatura. 

Parágrafo 1º - A medição será sempre efetuada sobre o total realizado no período, sendo que 
os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 

Parágrafo 2º - Havendo erro na fatura a sua tramitação será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias para a sua correção, passando a ser 
considerada, para fins de pagamento, a data de sua representação devidamente regularizada; 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, em regra serão irreajustáveis. 

§ 1º. Após o período de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados para cobrir 
flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação 
verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de 
obra apurado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 

§ 2º. Os preços contratuais no caso de reajustes terão como base os índices setoriais da 
Fundação Getúlio Vargas – FGV de acordo com a seguinte fórmula: R = P0 x { (L1 - L0) / L0} 
P1 = P0 + R Onde: 

R = Valor do reajustamento; 

P0 = Valor do preço básico a ser reajustado; 

L1 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente ao mês de reajuste; 

L0 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente a data base da proposta 
e na eventualidade do índice deixar de existir, será adotado automaticamente o 
índice que venha a substituí-lo. 

P1 = Valor do preço reajustado 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.º 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

I- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condições para a continuidade do mesmo; 

II- pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução. 

§ 1o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, 
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja 
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79, §§ 
1º e 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, 
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja 
conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso II e § 1º, da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

Será exigida a prestação de garantia pela execução do contrato em conformidade com o Art. 
56, da Lei Federal 8.666/93, na importância de 5 % (cinco por cento) do preço global do 
contrato, a qual deverá ser depositada antes da assinatura do contrato, junto a Prefeitura 
Municipal de Várzea da Roça. 

§ 1º – O contratado poderá optar por quaisquer das modalidades de garantias previstas no 
art. 56 da Lei nº. 8.666/93. Havendo alterações no contrato que venham a interferir nas 
condições da garantia, a CONTRATADA terá que adequá-la, mediante complementação. 

§ 2º – Por meio desta garantia, a CONTRATADA responderá, financeiramente, sem prejuízo 
de outras medidas, de caráter adicional, que possam vir a ser adotadas, por qualquer dano 
de sua responsabilidade, para com a União, o Estado da Bahia, o Município de Várzea da 
Roça ou terceiros. 

§ 3º – Na hipótese de prorrogação da vigência do CONTRATO, as garantias deverão ser 
antecipadamente, renovadas, revigoradas e atualizadas. 
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§ 4º – Esta garantia será devolvida, mediante requerimento do CONTRATADO à Prefeitura, a 
partir do recebimento definitivo da obra, sendo descontado, se for o caso, multas ou 
quaisquer débitos da CONTRATADA para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A – DA RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS 
DECORRENTES DA PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços, ora contratados, sem que a 
CONTRATANTE, para tal tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido Fatos 
Imprevistos ou Imprevisíveis, que amparem a situação da CONTRATADA, disso resultando 
prejuízo para a CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA, integralmente, pelos citados 
prejuízos obrigando-se como se obriga, expressamente, a ressarci-los. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento 
das obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no do Edital 
da TP nº 003/2020. 

No caso de inadimplemento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, ser-lhe-ão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei 8666/93, a saber: 

I – Advertência 

II – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, por prazo 
não superior a dois anos. 

III – Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE. IV - Multa nos 
seguintes percentuais: 

10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato no prazo máximo de dez dias corridos a contar de 
sua convocação; 

0,30 (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso sobre o valor da parte 
dos serviços não realizados, em cumprimento ao cronograma físico-financeiro; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor dos serviços não realizados por cada dia de 
atraso subseqüente ao trigésimo. 

Parágrafo 1° - A multa será descontada da garantia contratual prestada, e se for superior a 
esta, será descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Não existindo 
créditos do contrato o valor das multas será amigável ou judicialmente cobrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca 
de Várzea da Roça/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza todos os 
efeitos legais e resultantes de direito. 
 
Várzea da Roça - Bahia, 03 de junho de 2020. 
 
________________________________  ________________________________ 
 Lourivaldo Souza Filho   VARZEA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA 
Prefeito Municipal – Contratante    Empresa - Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. __________________________________  2. ___________________________________ 
 
CPF/RG_____________________________       CPF/RG ___________________________ 
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